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Art, 12. Não se aplica o disposto no art. 14 da Lei n° 8.460, de 1992, à escolha dos
ocupantes dos cargos em comissão da AGU, ató que organizado seu quadro de cargos efetivos e
regularmente investidos os titulares de sessenta por cento destes.

Art. 13. O Anexo II â. Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar na
forma do Anexo 11 a esta Medida Provisdria.

Art. 14. O preenchimento dos cargos previstas nesta Medida Provisória •dar•se-t1 segundo
a necessidade do serviço e na medida das disponibilidades ançarnentárias.

Art 15. Fica o Ministério da Faiando com a responsabilidade de prestar o apoio
neeessatio à instalação e ao funcionamento da Procuradoria•Geral da União, em todo o territerio
nacional.

Parágrafo único. O apoio de que trata o caput compreende o fornecimento de recursos
materiais e financeiros, e será especificado pelo Advogado-Geral da União.

ArL 16. A Secretaria de Controle Inte,rno da Presidência da República fica responsável
pelas atividades de controle infamo da AGU, ató a criação do órgão prdprio da Instituição.

ArL 17. Até que sejam implantados os quadros de cargos efetivos da Advocacia-Geral
da União, o Advogado-Geral da União poderá atribuir a servidor em exercício eu representante judicial
da União designado na forma do art. 69 da Lei Complementar n° 73,40 1993, Gratificação Temporária
pelo exercício na Advocacia-Gera/ da União, observado o disposto neste artigo.

81° A Gratificação Temporária instituída no caput sara paga de acordo com os níveis e
fatores constantes do Anexo III, aplicadas sobre o valor do vencimento básico do cargo efetivo de
Advogado da União de Categoria Especial.

82' Os critérios para a atribuição da Gratificação Temporária serão estabelecidos em

83' A Gratificação Temporária, compatível com as demais vantagens atribufdas ao
cargo efetivo ou ao emprego permanente do servidor. nao se incorpora ao vencimento nem aos
proventos de apoeentadoria ou de pensão, bem como não servira de base de cálculo para quaisquer
outros benefícios, vantagens, ou contribuanks previdenciárias ou de seguridade.

•
84° A Gratificação Temporária alo podará ser atribuída a ocupantes de cargo ou função

de confiança ou a tiadar de gralificaçan de representação de gabinete.

5° O pagamento da Gratificação Temporada cessará para os representantes judiciais da
União Magoados na forma do arL 69 da Lei Complementar n°73. de 1993. na data de vigência da Lei a
que au refere o parágrafo dnico do art. 26 da Lei Complementar n • 73. de 1993.

• § 6 A Gratificação Temporária não será computada para os efeitos do art. 12 da Lei n°
8.460, de1992.

ArL 18. Os cargos em comissão de Assessor Técnico transpostas para o Gabinete do
Advogado-Geral da União, conforme o disposto no art. 3° da LeLn° 8.68, de 14 de julho de 1993,
sedo providas por profissionais idóneos de nível superior.

ArL 19. San annspoolos, para as carreiras da Advocacia-Geral da União, os atuais
=Tm efetivos de Subprocurador-Geral da Fazenda Nacional e Procurador da Fazenda Nacional, como
os de Animam Jurídico da Administração Federal direta, os quais:

1- tenham titulares mija investidura haja observado as pertinentes normas constitucionan
e Minarias, antedate a Ode outubro de 1988, e, se posterior a essa data, tenha decorrido de aprovação
ern concurso público ou da incidência do § 3' do art. 41 da Constituição;

E- estejam vagas.

81' Nas hipóteses previstas no inciso I, a transposição objeto deste artigo abrange os
carga e seus titulares.

§ 2' A transposição deve observar a correlação estabelecida no Anexo IV.

§ 3* À Advocacia-Geral da União incumbe examinar, caso a caso, a licitada da
investidura nos cargos aos quais alude este artigo.

§ 4° Verificada a ocorrência de investidura ilegítima, ao Advogado-Geral da União
compete adotar, ou propor, as providências cabíveis.

Art. 20. Passam a ser de 36 meses os prazos fixados nos aos. 66 e 69, parágrafo Único,
da Ui Complementar n°73, de 1993.

Art. 21. Aos titulares dos cargos de Advogado da União incumbem a representação
judicial desta e atividades de consultoria e ansessoramento jurídicos relacionadas aquela representação,
respeitada a arca de atuação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Art. 
22. 

OAchoado.Geral da União editará os atos necessários ao cumprimento do
disposto nesta MedidaPloviProvisório.

Art. 23. As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta das dotaçães
orçamentárias próprias.

24. Ficam convalidados os atos praticados cora base na Medida Provisória n° 537,
de 28 de junho de 1994.

ArL 25. Esta Medida Provisória entra em vigoras data do sua publicação.

Brasília, 28 de julho	 de 1994:173' da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Geraldo Magela da Cruz Quinta°
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ANEXO Hl

IV -

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO • AGU

NÍVEL FATOR

GT-I 0,90

GT-II 0,65

0,40

GT-IV 0,30

Base de Cálculo: Vencimento básiCo do cargo efetivo de Advogado da União de Categoria Especial

ANEXO IV

ADVOCACIA.GERAL DA UN/ÃO • AGU

MEDIDA PROVISÓRIA NV 563, DE 28 DE JULHO DE 1994

Altera dispositivos e acrescenta artigos à Lei ri° 8.694,
de 12 de agosto de 1993, que dispee sobre as diretrizes
para a elaboração e execução da lei orçamentária anual
de 1994 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisdria com força de lei:

Art. 1" Os dispositivos a seguir, da Lei n* 8.694, de 12 de agosto de 1993, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2" Constituem prioridades da administração pública federal, aldm da sua
orientado bLsica de proceder ao ajuste fiscal, as de eliminar o déficit público, de combater a
inflação, o desemprego, a pobreza e a fome:

"Art. 25.

I - municípios, para atendimento de ações de assistência social, de saúde e de educação,
de natureza continuada;

II - entidades privadas sem fins lucrativos, de atendimento social direto ao público, de
natureza continuada, voltadas para a assisténcia social, à saúde e à educação, desde que
preencham rimadas seguintes condições:

a) CSIej/IM registradas no Conselho Nacional de Serviço Social - CNSS;

Partgrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenção social, a entidade
privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração atualizada de, no minhas, três
autoridades locais, quanto ao bom funcionamento e comprovante de regularidade do mandato de
sua diretoria."

"Art. 26. É vedada a inclusão de dotações a título de auxílios para entidades privadas,
ressalvadas as sem fias lucrativos e desde que sejam:

I - voltadas para o ensino especial; ou

II - cadastradas Junto ao Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal para
recebimento de recursos oriundos de programas ambientais doados por organismos
internacionais ou agencias estrangeiras governamentais."

"Art. 28. As transferencias de recursos da União. consignadas na lei orçamentária anual,
para Estados, Distrito Federal ou Municípios. a qualquer título, inclusive subvenções sociais,
auxílios financeiros e conuibuiçães. realizadas excluaivarnente mediante convênio, mordo,
ajuste ou instrumento congenere. ressalvadas as destinadas a atender a estado de calamidade
pública legalmente reconhecido por ato ministerial e as por força de dispositivo constitucional,
só poderão ser efetuadas se a unidade beneficiada comprovar que:

atravésedleceor=ognalnânte===o2i6=Mgttlfaergr

orçamenidrinaadnanegerae cVgetircieunenesetni2toPredliansaltgednabeneficiada,eaeInfaes na lei

§ 2° A contrapartida financeira a ser exigida dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios será estabelecida de modo compatível com a capacidade financeira de cada unidade e
não poderá exceder:

I - a dez por cento do valor do empreendimento, nos Estadas localizados nas &CU da
SUDENE, SUDAM e região Centro-OeSte;

/I - a vinte por cento do valor do empreendimento, nos demais Estados e Municípios.

"ArL 30. As transferencias, a qualquer titulo, de recursos consignados na lei
orçamentária anual de 1994 e em credites adicionais, para Estados, Distrito Federal e
Municípios, seus órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive aquelas
nominalmente identificadas, bem como para qualquer entidade privada, serão efetuadas
mediante a telebrnçâo de convênio, acordo, ajuste ou instrumento dingenere, na ferina da
legislado vigente, observadas as demais disposições desta Lei."

"Art. 34. Serão constituídas, nos orçamentos fiscal e da seguridade social, reservas de
contingência especificas, vinculadas aos respectivos orçamentos, formadas por importlacia
equivalente a três por cento:

"ArL 65. Caso o projeto de lei orçamentária anual de 1994 não seja encaminhado à
sanção do Presidente da República ate o ideio do exercício de 1994, a programação dele
constante poderá ser executada em cada mas, ate o mas seguinte ao seu encaminhamento à
sanção, nos seguintes limites:

I - no montante necessário para cobertura das desposas com pessoal e encargos sociais,
beneficies previdencithios, operacionalização do Sistema Unico de Saúde, Serviço da dívida,
bolsas de estudo, livro diditico, transporte escolar, alimentado escolar, benefícios ao aervidor
público, inclusive assidencia médica e odentológica, encargos no exterior do MinisOftio das
Relações Exteriores e dos Ministérios Militares, combustiveis e fardamento das Forças Armadas,
subatividade vinculada ao subprograma Ação Legislativa, ações de Segurança Pública e i0e4
voltadas para o processo eleitoral de 1994 do Tribunal Superior Eleitoral - TSE, defesa do
Interesse Público no Processa Judiciário, Erradicado do Analfabetismo ou Ensino Regular,
Programa de Difusão de Tecnologia para Construção de Habitação de Baixo Custo -
PROTECH, Programa de Crédito Especial para Reforma Agrária - PROCERA, bem como as
financiadas com recursos oriundos da opera.dles do credito externas e respectivas contrapanidas;

II - 1/12 (um dom avos) das demais despesas, excluídos os subprojetos e subatividades
que dto estavam em execução em 1993, ressalvado o disposto no inciso anterior.

II' Para efeito do disposto neste artigo, o valor de cada dotado será atualizado pelo
quociente entre o valer observado no mês imediatamente anterior eu valor observado no mas de
abril de 1993, do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna, da Fundação Getúlio Vargas,

Art, 2° Inclua-se na Lei n' 8.694, de 12 de agonio de 1993..os aras. 71, 72.73 e 74, com
a seguinte redação, renumerando-se o atual art. 71 para art. 75:

'Art. 71. A lei de orçamento do exercido financeiro de 1994 deverá destinar para os
programas de habitação, montante de recursos equivalente a duas vezes os gastos efetuados no
sondo 1992, atualizados monetariamente.

Art. 72, A lei orçamentária do exercicio financeiro de 1994 deverá destinar para as
despesas de investimentos, na área de educação. c transferencias para o ensino fundamental,
montante de recursos equivalentes aos investimentos na área de educação efetuados no ano de
1993, atualizados monetdiamente. -

•
Art. 73. A receita decorrente da emissão de tfilfias da Dívida Pública Mobiliária Federal

• DPMF interna pelo Tesouro Nacional será destinada exclusivamente ao atendimento das
seguintes despesas:

I - amortização, juros e outros encargos da divida interna e externa, de responsabilidade
direta ou indireta do Tesouro Nacional, sendo que a emissão de titulas não poderá exceder o
montante das despesas com amenizado, abrangendo a parcela relativa à atualização monetária,
inclusive a obtida com base na Taxa Referencial • TR ou outro índice que vier a ser legalmente
estabelecido;

/I - refinanciamento da dívida externa do setor público que seja, ou venha a ser, de
responsabilidade da União nos termas das resoluçães do Senado Federa/, bem como da divida
Interna mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos da Leia" 8388,
de 1991, e da Lei a° 8.727, de 1993;

III • aumento de capital das empresas em que a União diretamente detenha a MliOdi do
capital social com direito a voto e que não estejam incluídas no programa de desestatizado;

IV - desapropriado de imóveis rurais, para fins de reforma agrária, nos termos do art.
184, § 4°, da Constituição, com recursos de emissão de Títulos da Divida Agrária;

V - pagamento integral da equalização de taxas de juros dos financiamentos às
exportadas, no âmbito do Programa de Financiamento às Exportaçães - PROEX, previsto no

• an. 2* da Lei n°8.187, de 1991:

VI - aquisição de garantias aceitas no exterior. necamrias à renegociado da dívida
externa. de médio e longo prazos:

VII - custeio de programas nas áreas da ciência e tecnologia, da saúde, da defesa
nacional, da segurança pública e do meio ambiente, aprovados pelo Presidente da República. até
o limite dos recursos arrecadados mediante a colocado de Notas do Tesouro Nacional Série P -
NTN-P.




